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TERMO ADITIVO Nº 01/2024.  
 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2024-FME, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A O MUNICÍPIO DE 
OURILÂNDIA DO NORTE por meio do FUNDO 
MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDEB E KV SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio do FUNDO MUNICIPAL PARA 
GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida das Nações, n º 415, Bairro: Centro, CEP: 68.390-000 – Ourilândia 
do Norte/PA, CNPJ: 28.493.395/0001-20, neste ato representado pelo Secretário, Sr. José de 
Sousa Leite, portador do CPF nº 691.773.502-78 e RG nº 4063075 PC/PA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa KV SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
51.022.149/0001-02, sediada na AV. das Nações nº 02, centro, Ourilândia do Norte-PA, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Kamilly Vitória de Oliveira 
Pereira portadora da Carteira de idenƟdade nº 79*****3 PC/PA e de CPF nº ***.100.***-**, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 035/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo AdiƟvo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O presente termo adiƟvo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 245/2024-FME por mais 02 (meses), a parƟr de 01/01/2025 até 01/03/2025, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do arƟgo 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de “conforme a execução do km efetivamente rodado, totalizando o valor global de R$ 
1.010.477,40 (um milhão, dez mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), 
conforme descrito na Cláusula primeira do Contrato nº 245/2024-FME. 
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2.2. O valor acima é meramente esƟmaƟvo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quanƟtaƟvos efeƟvamente prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes do presente termo adiƟvo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação discriminada no item 
1.2 da Cláusula Primeira do contrato nº 245/2024-FME: 

 
3.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
aposƟlamentos. 
 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
 
5.1. Ficam manƟdas e raƟficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 
que não contrariem o presente termo adiƟvo. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 

Ourilândia do Norte-Pa, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
José de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Educação 
Contratante 
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________________________________________ 
KV SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 051.022.149/0001-02 
Contratado 

 
TESTEMUNHAS 
 
  
_________________________________ 
Nome: 
 
CPF n°: 
 
Identidade n°: 

  

_________________________________ 
Nome: 
 
CPF n°: 
 
Identidade n°: 
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